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IUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PQRNECRDotf FL- Sí. \
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Justifica-se a escolha da empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscMno CNPJ sob%

. C

n° 08.394.134/0001-46, para a “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

DO BAIRRO DOM EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, EM REGIME DE

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO” , haja vista o resultado da Concorrência Pública n°

004/2019 — SEUMA, em que a mesma atingiu o segundo lugar.

Em virtude da publicação da Rescisão Unilateral ao Contrato n° 0021/2019 - SEUMA, no dia 08

de abril de 2020, no Diário Oficial do Município, que figurava como contratada a empresa HYDROGEO

PROJETOS E SERVIÇOS EIRELI, e considerando a convocação da segunda colocada do processo

licitatório em epígrafe, fica justificada a escolha da contratada, em consonância com o art. 24, inciso XI

c/c art. 26, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Sobral/CE, 28 de abril de 2020

c

FERNANDA ELIAS FERNANDES
COORDENADORA DE MONITORAMENTO E CONTROLE - PRODESOL
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Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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:..CffvrfATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALÍÕADE |«

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 004/2019 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DÁ " ’A •

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) DO DIA 30 DE
SETEMBRO DO ANO DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOVE). , \

m
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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a presidência
de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso e tendo comparecido os seguintes membros:Edson Luís
Lopes Andrade e Luiz Gonzaga Bastos Viana Sobrinho. Havendo número legal foi iniciada a
sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo licitatório
constante da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 004/2019. Para esta fase da licitação de abertura das
propostas comerciais, foram comunicadas através de e-mail as empresas:HYDROGEO PROJETOS E
SERVIÇOS EIREU,CONSTRUTORASANTA BEATRIZ LTDA, CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA,
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, CONTRAM-CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA,
ARN ENGENHARIA EIREU, RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIREU e CONSTRUTORA BRITÂNIA
LTDA. As empresas: HYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS EIREU, CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ
LTDA, CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA, TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, CONTRAM-
CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, ARN ENGENHARIA EIREU, RVP CONSTRUÇÕES
& SERVIÇOS EIREU e CONSTRUTORA BRITÂNIA LTDA não compareceram ao certame.
Acompanhou o certame o Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEINF), Sr. Yan Frota
Farias Marques, CREA/CE 333596. Em seguida a comissão passou para a abertura dos envelopes
das Propostas Comerciais dos quais constavam da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
BAIRRO DOM EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificações
contidas nos anexos do edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 004/2019. Foram divulgados os
preços, sendo os mesmos os seguintes:
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EMPRESA VALOR
vfTntlTl-'

ia. HYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS EIREU

2a. TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA

R$ 2.904.762,43
• ' • • • ' •M-i 1-! i- S -i-i-.-; 1 . . 1 •

• i !

AI-;
R$ 3.407.840,85

3a. CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA 1' R$ 3.467.349,40
t;vr?T: ! 'TitítMt

4§. CONSTRUTORA BRITANIA LTDA
Eli
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i l:

R$ 3.527.368,44

5a. ARN ENGENHARIA EIREU R$ 3.680.125,84

6«. RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI R$ 3.700.782,32
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A Comissão efetuou a rubrica das propostas comerciais. A Comissão declarouCLASSIFICADAS as
empresas: HYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA,
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, ARN ENGENHARIA EIRELI, RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS
EIRELI e CONSTRUTORA BRITÂNIA LTDA. A Comissão declarou CLASSIFICADA E VENCEDORA DO-p. I J-F •

' ' T' ' ' 1 1 ' '
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CERTAME a empresa: HYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS EIRELI, com o valor global de R$ ;

2.904.762,43 (Dois milhões, novecentos e quatro mil, setecentos e sessenta e dóis reais e®;'
quarenta e três centavos). O critério de julgamento das Propostas fqi o de MENOR PREÇO

mi

iii!m
. : i ' i

Hii : •! :
TTH

Página Icfe 2
; : ^:!l

:r: ! H * l *
,i í , l

pirná:*: \\ í+HTÍTíTíTHTitliiii 1 ; \Y
i .'.í ij./tv, ,

' A.
: • .. . - .t i:;:!.j:j:jíJ:j l' “ ‘V ' .

; A
*!!|j Í|.ii •; -

í[( t !t ..I ‘‘,I‘ I !i 11

'MM
I !•

1 ! ’ 11

: 1 ' !li] [ ‘: 1 : iSi
1:

1.
mii:li

• 1 ’ . i

. i
Hpi

i:i:í:

:|:l
K

\±l

!: j í

:S:i:í



A'- }

V y

r>

m iP R E F E I T U R A D E
i'

I w #
I Ju.

J;!:::' - i:É:l

r pe AMÉRICA LATINA

*» • H
dI 1— X'

• :T Ti
H-ív

: I i

M ti
cm:l

iFL $. -m
n;m ' • £i
Ti z h

M

i ITÍTFÍ

1L0 :

análise e emissão de
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GLOBAL, nos termos do inciso” ÍT§Í2"do artigo 45 da Lei 8,666, de 21 de junho c(^!.593r^-_
propostas de preços das empresas serão enviadas a Secretaria de Infraestrutura (SEI$& para

parecer técnico conclusivo. Os envelopes das empresas: GQNCTRUt^fti|||;j|||
A e CONTRAM CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA ficarão de

posse da Comissão para posterior devolução ao seu respectivo representante. A Comissão abriu
prazo recursal conforme legislação vigente. Passado o prazo recursal e não havendo interposição
de recurso, o processo será encaminhado à Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA)
para a devida apreciação e homologação final. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão.
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Sobral-CE,30 de setembro de 2019.
s n

!:i:; IT ESH
i . l

A COMISSÃO:

• • I'; Ç

1:1:1:

nJé : -I

T
Si

Karmelina Márjorie NogueirájBarróso\. J kLsídenteI m

1.; . .. .!• , i 1 11 }. I
i- !; : . :! i; - ' i u

ri s, h > Dn .

* 11«,• 1! - V' . !•! fí1
1 l-i < . !; 11 . '

\ r
X , “ íffttsí.

_ _
„.,mÍk- M»

' ‘ ' 'K'
1 .bjiflftíisl

:!
Sifíta

: :

m

!•!

VXAtv. ^
Edsor/tuís Lopes /jndrade

.... .

Membro

c iuiz Goh?aga|B^stõs Viana Sobrinho
bro

Yc(n Frota FaMas Marques
Engenheiro C vil da 5 ecretaria de infraestrutura
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Cumpridas todas as formalidades iegais cowforrhe/ a Còrnlssão Permanente de L citação deu
como vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 004/2019*SEUMA, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO* ‘ * * * 1 * ' * r i ' ' ' * ' ‘*** * ' 4 * ' ' ' ' ‘' * * *' *
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DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO DOM EXPEDITO,NO MUNICÍPIO§>E
SOBRAL/CE, a empresa HYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS EIRELI, com o valor global de R$
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2.905.185,71{Dois milhões, novecentos ecinco miI, centoe oitenta e cinco reais e setenta e
um centavos). HOMOLOGO todos os atos praticados e ADJUDICO o objeto da licitação aos
licitantes vencedores, nos termos do art.43,Inciso VI da Lei 8.666/93.

. . . ;

I
r m\

!’Í:iT:l:íi!:
1'

";-H-H

:

mI: 1:

•
: - •

,v" " jjilín' ;|h ' '" ‘. t" M
t

•

WÊÊÈÊ&. Permanente de licitação em de " de
HIliM

lilll
:í

:í:IX-

m

tóíl'
• :

Hi!:|
xi-lti-Ti- i
i:;±:

T - ;•!Li

ar 6
*!*”

MABHJA GOUVEIA FERREIRA LIMA
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente
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HOMOLOGAÇÃO:
Aprovação total { X )
Aprovação parcial ( )
Em:2°\ IMM019.
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Contrato n" 0021/2019 - SEUMA
Processo n° P075139/2019
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\
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMÃ
SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO
AMBIENTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL E A EMPRESAHYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS
EIRELI, PARA OS FINS NELE
INDICADOS.

/

A PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL» com sede na Rua Viriato de Medeiros,1250~ Cenrro ~ s°bra!- Ceará -CEP 62011-060, CNPJ sob na 07,598^4/000:i-d.%doravante,denominadaPMS e/ou CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente, aSra. MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora da célula deidentidade n° 2002002196074 SSP/CE e do CPF n° 721.100.663-34, residente <*4^Sobtal/CE e a empresa HYDROGEO PROJETOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°02.735.064/0001-66, estabelecida na Rua JoaqUÍm Êjetoiáè QJfeeÍJS, tf 01-émtâffàmSousa/PB, aquidenominada CONTRATADA neste ato representada por FRANCISCO ARAÚJO NETO, braâéírq,casado, engenheiro agrícola, portador da cédula de identidade n°118.387 CREA/PB,e CPF n° 285.599.164-!5> residente c domiciliado na Rodovia BR 230,SN, KM 10,Condomínio Alamoana,Quadra 21, Lote 273Bairro Intermarés, no Município dc Cabedelo/PB, CEP n° 58102-202, RESOLVEM celebrar esteContrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei n” 8.666/93 e suas alterações, naCONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/ 2019 — SEUMA e seus ANEXOS, na proposta daCONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulase condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1.0 presente Contrato tem como fundamento a Lei N°8.666/93e suas alterações, a Concorrência Públican° 004/2019 - SEUMA e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudoparte integrante deste termo, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBÍETO

2.1. Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAEXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIODO BAIRRO DOM EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, em Regime de Empreitadapor Preço Unitário.

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no respectivo Edital e seusANEXOS, e em obediência aos projetos, caderno de encargos do DAE e às Normas da ABNT.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor glohal deste Contrato érde R$ 2,905.185,71 (dois milhões, novecentos e cinco miVeetttfóioitenta e cinco reais esetenta e inn centavos), a ser pago çqm recursos oriundos do Acordo deEmpréstimo com o Banco de Desenvolvimento da Amériea Latína-CAF e Tesouro Municipal, deacordo com as seguintes dotações orçamentarias:

- 24.01,l7;5l2,042l,lJ3QA4.9tól.OG.y>20.OO0O.OC>
- 24.01.17.512.0421.1.330.4.4.90.51.00.1.001.0000.00

4
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4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos 3§gtto do prazo. Àè 300(trezentos) dias corridos, contados a partir do 5" dia útil após a emissão da Ordei^g^çj^ejfpadcftdoser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Essespedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de SobraL

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE.até 10 (dez) dias antes dadata do término do prazo contratual.
4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados tio prazo de48 (quarenta c oito) horas e aceitos pelo CON^fRATANlB,nãoserão cpnsid^̂ p5<í^^?|l^|^!^çníiqf

;:contratual.

4.5. O prazo de vigência será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir do 5o dia útil:após a publicação do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Município de. Sóbíri, podendo sçrprorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes.
CLÁUSULA QUINTA DOS PREÇOS E DO REATUSTAMENTO
5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação ria proposta,-aso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data

proposta, pela variação dos índices constantes da revista "CONJUNTURAECONOMICA (índice Nacional da Construção Civil - INCÇ) editada pela Fundação Getúlio Vargas
5/14 v No cálculo dos rçajusfes ititilizairá .# siçguiufe) ÉotftliffiÈij1

R as V
io

Onde:

Si-?:.:::::

R ~ Valor do reajuste procurado;
V » Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere*?sç ao mês da apresentação
I « índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta

m
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, QU desprezar totalm^iie <imqumt» Cásá rieeimal em tfiante;

::::

iii "

::::

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado <*tti até 30 dias da ectí^õ^ft̂ ^^tefereatè â- ftediçãoatçsteda da-contratada pela contratante. As mediçòe$ -riiê dJ#'<(taaé@ rie«omum>|feqíri6com a fiscalização, referente aos seftdjçps «xecutà^ié;;p§|pji^dias 01 (primeiro) e 10 (dez) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias í)l
(primeiro) e 30 (trinta) do mês vigente, exceto a primeira que será elaborada no início dds serviços átrio dia30 (trinta). A fiscalização atestará os serviços executados até o dia Oõ (cinco) de cadá mês.
6.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria n° 105/2019-SEINF,
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6.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto áeste.iastíaHlgntQí

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e IS5,quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela umazação do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.
f) Cópia da ART da obra; e

g) Copia do CEI (Cadastro Específico do INSS),

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre Segurança
e Medicina do Trabalho da obra/ffente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e
respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e
resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA,

6.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

6.6. Q pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte,
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos ne

após a emissão da nota fiscal,
neste Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto com
base nos juros de mora de t% (um por cento) ao mês pto rata die, a partir da data do vencimento até a data
do efetivo pagamento.

ÇLÁDSlILA.rfHUM

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todasas exigêndas e
a seguir estabdecidas:

condições

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica; 7

b) Executar a obfa através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo â Secretaria do Urbanismo e Meio
Ambiente - SEUMA solidtar a substituição daqudes cuja conduta seja julgadas inconvenientes;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na ihspeção da obra, ptestanda* pro«t&mente, os esclarecimentos 1

que forem solicitados pelo CONTRATANTE; N
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e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso dc ausência ou omissão da FISCMyíMÇXo,indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA, adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimentQprévio por escritodo CONTRATANTE, fazer uso -de quaisquer documentos
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguiròs dê; : acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplênda da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento fios ttíbpfri^ jseguros,encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestaçãode serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

k) Responsabilizar-sc pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental c às precauções para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

1) ResponSabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder, Público e terceirosporeventuags danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, ptepoSíps ou córithátaâSs;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos
serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviços
semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido àaprovação da Secretaria doUrbanismo e Meio
Ambiente - SEUMA, após a assinatura do Contrato.
CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVTCOS

8.1, A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições
a seguir estabelecidas:

â) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos; x_

< /-*
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, anfcés da 1* (primeira)
medição, cronograma e descrição da implantação das meritÉ* àféàm m&ojpMNt de

Médico
^

deSaúde Ocupadortal-PCMSO e seus respectivos responsáveis, sobpenaderetardar oprocesso
de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrènte desta Mçitação no ÇREA,na forma da Lei, e apresentar o comprovante :
de “ Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura,
perante SEUMA, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresento a matrícula corresptmdenteantes da apresentaçlo da
primeira ftaura, perante o CONTItATASblTE, sob pena

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução
do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma
Físico- Financeiro adaptado à mesma, devídamente aprovado pela fiscalização da SEINF, em 05 (cinco)
vias;

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
os limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar ò edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões, em qualquer das peças,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez por cento do valor total do contrato,computaodq-se esse percentual para verificação do limite
previsto no § Io do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de abril de
2013.
fT.ÃTJSTH .4 NONA.
su. US serviços objeto deste Contrato scrao acompanhados por ivemmison Cuiz Paula bousa,Coordenador
de Saneamento-PRODESOL, especialmente designado pela CONTRATANTE paraesse. fim, e fiscalizar
dos por engenheiro designado pela SEINF, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, pro-
porcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
9.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser indicado pela
SEUMA para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:planejar, coordenar e solicitar :
da CONTRATADA e seus prepostos, oú obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andarnèptodá exeçuçgado objeto licitado e anexar aos autos do prçeesso
correspondente cópia dos docurftentos de providências;

9.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras ;

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
r

4
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b) Solicitar o assessorameoto técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

!*lilISS
•>-- j

$ST! ípLi:

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios;

í) Assistir a CONTRATADA na escolhados mét-odos executivos mais adequados;

do objeto licitado;
'

” '

'
'
' ^

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os ás condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pdo CONTRATAlflE, exigmdo a melhpfia
serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução dó Contrato;

m) Determinar a paralisação da execuçãodo Contrato quando, objetivamente,constatada uma irregularidade
que precisa ser sanada, agindo com firmeza © proatídãbj

n) Emitir atestados ou certidões dc avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que
for produzido pela CONTRATADA;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por servaços/obrás mal exeeutados ou não éxeçutados e
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1, O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dlás da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo
de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 90 (noventa) dias
contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n” &M603. ¥

íi-:::::::
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO «*?
11.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, :no prazo máximo de 05 (dnco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo CONTRATAN^TE, Icomprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor referente a parte de obras do :contrato que será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
11.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

11.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e pagamentode Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finanças destamunicipalidade, em favor do município de Sobral.
11.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador deServiço” ; ou
11.1.3. Fiança bancária.
11.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2%(dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco porcento).
11.3.O atraso superior a 25 (vinte e dnco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a qualquermomento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA,até o limite de 5% (dnco porcento) do valor global do Contrato, a título de garantia.
11.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera dirdto a nenhum tipo de compensaçãofinanceira à CONTRATADA.
11.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 12,3por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantiaou fiança bancária.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

12.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo dassanções legais nas esferas dvil e criminal, às seguintes penalidades:

1,2.1.:L Multas,estipuladas na forma aseguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ouexecução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobreo valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aosimpostos destacados no documento fiscal;

b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houverdescumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as hipótesesexempiificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a V, do Decreto Municipal n°1886/2017;
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infratorentregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/òu comvício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para ó fim a que se destina;
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d) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infraé>dercâusa ’
à rescisão do contrato;

e) multa indenizatória, a título de perdas e danos,na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e
sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados.
12.1.2. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o Contrato, ou recusar-se a aceitar ou redrar o
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobrfc o valor total da
adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas nos Itens supra.
12.2. No caso de inadimplemento da prestação contratual,seja tóíal Qtt páffãakalém (fe estãljçleada
neste edital, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitanfcse, atada, o eçmtrauído, após trdevido processo
legal, às seguintes penalidades:

X. Advertênciàí

II. Multa, cumulativa com as demais sanções;

Hl* Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou entidade
da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Sobral enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o Município de Sobral pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
12.3. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior, será do representante legal do
Contratante.

12.4. A inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina esta licitação,
nos casos previstos no item seguinte. •I. •

12.5. As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cpm o órgão ou
entidade da qual se origina esta licitação, poderão ser aplicadas ao contratado que, cm razão de Contratos
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal:

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

11. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.

ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente ao presente certame, repercutir,
prejudicialmente, no âmbito da Administração Pública Municipal.

12.7. As sanções previstas nps itens antecedentes serão aplicadas pêjàs ATítóSÍdades competentes,
assegurados ao contratado ou ao adjudicatário,ocontraditórióeampla defesa,nos prazos e condíções legáis.
12.8. A CONTRATADA recolherá a multa por meio de: I
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Sml^,, âm12.8.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro Insffi^tolfeáíem nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
12.8.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmentee terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços,

12.9. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O CONTRATANTE poderá rescindir ô Contrato, independente de Interpelação judicial ouextrajudicial e de qualquer indenização, aos segriirites^casrisíi l :
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos porparte da CONTRATADA;

|; ;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, rcgularmente comprovada, impeditiva da execução doContrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PORO

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobral-CE, como o único competente para dirimir quaisquerdúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igualforma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante nomeadas,que a tudo assistiram, na forma da leL

Sobràl - CE, JO de 'hO VVm hlAl de 2019.
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TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2..
CPF:

Visto da CoordenadoriaJurídica da SEUMA: » v
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